EXMO. SRº.

VEREADOR  SÉRGIO XAVIER
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

 

Requeremos, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11/12/90, - Regimento Interno da Câmara -, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviado, VOTO DE CONGRATULAÇÕES, com o Excelentíssimo Deputado Federal  Fernando Lopes e o Excelentíssimo Deputado Estadual  Olney Botelho, que intervieram junto ao Governador  Sérgio Cabral, pela liberação dos recursos para a execução da obra de acesso ao Condomínio Industrial  e pela  determinação que a administração do Condomínio fique a cargo da Firjan de Nova Friburgo. 

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

                                                   em 27 de novembro de 2007.

    ROBERTO WERMELINGER

            Vereador

